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No deve ser conhecido re 
curso extraordtrírio  tn 
terposto Bern fundamento is 
sal. 

VISTOS E RlLATAbOS estes autoo em que  Lesar 

Kaban Interpõe recurso extraordinário de deois o proferida  pelo 

Conselho Regional do Trabalho da 2ia Região que, reformando a sen 

tença da 5 Junta de Conoilieçio e Julga-monto de 3.  Paulo,  jul-

gou o recorrente oørecsdor de açio, no proOee8o em que  contendo 

com Oregorto 8•r branik * 

CON8IDB DO, preliminarmente, que o  recurso 

carece de  asro legal, pois o recorrente, em suas raa •*, n;04 

sonstrou ter ocorrido diverg ncta do tnterpr.tsçEe quanto i moo-

ma noras jurídica e nem e viola çio desta por parte da decido z' 

ooz'ridi, no se verificando, assim, a hip6teee prevista no art 

896 e iaus itens da Cons lidaçio das Leis do Trabalho; 

fiSSOLVE e Cmsra de Justiça do Trabalho, por i 

nsnimidade de votas, nio tomar conhecimento do recurso Interpos-

to* 

Assinado e  / 

Rio de Janeiro, 4d* julho de 1945 

a) Oscar  arstva  Presidente 

a) Perctvsl C*udo7 Ilha  Relator 

a)  sptists bittsncourt  Procurador 
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